
TEXTO FINAL AO 

PROJETO DE LEI Nº 6495, DE 2019 

 

Denomina “Rodovia Doutor Luciano Heitor 

Beiguelman” o trecho da rodovia BR-153 entre os 

Municípios de Icém e Nova Granada, no Estado de 

São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica denominado “Rodovia Doutor Luciano Heitor 

Beiguelman” o trecho de 28 km (vinte e oito quilômetros) da rodovia BR-153 entre os 

Municípios de Icém e Nova Granada, no Estado de São Paulo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Comissões, 08 de outubro de 2024. 

 

Senador Confúcio Moura 

Presidente 


